Parecer n.º 352 , de 2005

De Relator Especial em substituição à Comissão de Relações do Trabalho, sobre o Projeto de Lei nº 384, de 1998

De iniciativa do nobre Deputado Renato Simões, o Projeto de Lei nº 384, de 1998, institui a Moratória Social do trabalhador Desempregado, garantindo a isenção aos trabalhadores desempregados do pagamento de tarifas de energia elétrica, água e esgoto domiciliar, de taxas de inscrição em concursos públicos, de transportes em trens da CPTM e do MTRÔ e suspende o pagamento das prestações devidas pelo financiamento de casa própria em empreendimentos promovidos pela CDHU.


Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta nos dais correspondentes às 97º 101º Sessões (de 03  07/08/98), não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Na seqüência do processo legislativo, o projeto foi encaminhado para exame da Comissão de Constituição e Justiça, tendo recebido manifestação contrária do ilustre relator, encartado às fls. 05/06.


Por requerimento do autor da proposição, fls. 07, foi nomeado relator especial que deu parecer favorável à aprovação do projeto, fls. 09/10.


Essa é apertada síntese do procedimento até agora transcorrido, na qualidade de Relatora Especial, diante do vencimento do prazo de tramitação na Comissão de Relações do Trabalho, nos limites do artigo 31, §17 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, vez que o teor é de isentar trabalhadores desempregados do pagamento de tarifas públicas, taxas de concurso público e de prestações da casa própria financiadas pelo C.D.H.U., portanto, sem qualquer ofensa à estrutura legal das relações trabalhistas, da administração direta ou indireta, somos favoráveis à aprovação do presente projeto de lei.


a) Rosmary Corrêa - Relatora Especial

